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1. INTRODUÇÃO 
 

A presente nota tem por escopo proceder à verificação, avaliação, adequação e conformidade da 

qualificação técnica dos instrumentos que integram a documentação de habilitação, que acompanha a 

proposta de preços protocolada pela empresa COMPWIRE INFORMÁTICA LTDA, por ter ofertado o menor 

preço no certame licitatório promovido por este FNDE, Pregão Eletrônico nº 12/2021. 
 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE tornou público o certame 

licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico, sob nº 12/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

23034.034136/2018-69, cuja sessão foi efetivamente realizada no dia 23/11/2021. 

 

Concluída a fase de lances do certame, vieram os referidos autos a esta Diretoria de Tecnologia e 

Inovação (DIRTI) a fim de que seja emitido parecer acerca da adequabilidade e da conformidade da 

documentação de qualificação técnica à luz e aos termos do instrumento editalício. 

 

É, restritamente, nesse contexto técnico que esta DIRTI passa a analisar os atestados de capacidade 

técnica e as declarações da empresa COMPWIRE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 01.181.242/0003-53. 

 

3. DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

A qualificação técnica exigida na contratação para o GRUPO 1, encontra-se presente no item 9.11 do 

Edital, abaixo transcrito: 

9.11. Qualificação Técnica:  
9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com 
o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado.  

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços 
executados com as seguintes características mínimas: 

9.11.1.1.1. Para o item1, atestado ou comprovante de fornecimento de pelo menos 08 (oito) computadores 
servidores do mesmo fator forma com características iguais ou superiores ao especificado e devidamente 
instalados e configurados;  
9.11.1.1.2. Para o Grupo 1, atestado ou comprovante de fornecimento de pelo menos 17 (dezessete) 
licenças e instalação da suite Vmware, incluindo versões do NSX e vCenter, softwares para orquestração 
e gerenciamento de ambiente de computação em nuvem;  
9.11.1.1.3. Para o Grupo 1, atestado de execução de serviços de operação de horas assistidas e suporte 
presencial com, no mínimo, 1500 (mil e quinhentas) horas em pelo menos quatro entes públicos de 
qualquer esfera e/ou poder estadual ou federal;  
9.11.1.1.4. Será aceita a somatória de atestados para comprovação da qualificação técnica;  

Assim como no Item 4.3. Requisitos de Certificação e Item 5.2. Especificação Técnica – GRUPO 1, Itens 

5.2.1. e 5.2.1.9.  do Termo de Referência, abaixo transcrita: 

4.3. Requisitos de Certificação 

4.3.1. Estes requisitos são aplicados apenas para o GRUPO 1, em que a licitante: 

4.3.1.1. Deverá comprovar que atende as competências para prestar os serviços descritos nos itens 4 e 5; 

4.3.1.2. Essa comprovação poderá ser feita juntamente com a apresentação do Atestado de Capacidade Técnica 
ou por meio de declaração do fabricante ou, ainda, via consulta no sítio do fabricante através da URL 
https://partnerlocator.vmware.com em que a CONTRATADA deverá evidenciar ser um canal credenciado 
VMware do tipo Partner Connect na categoria ADVANCED ou PRINCIPAL. 

4.3.2. A licitante deverá fornecer em conjunto com a documentação de habilitação, as comprovações de que possui em 
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seu quadro permanente, 2 (dois) profissionais com pelo menos uma das certificações a seguir: 

4.3.2.1.1. VMware Certified Advanced Professional 6 - Data center Virtualization Deployment (VCAP) ou versão 
mais recente; 

4.3.2.1.2. VMware Certified Advanced Professional 6 - Data center Virtualization Design (VCAP) ou Deploy, versão 
mais recente. 

4.3.2.2. A licitante deverá fornecer em conjunto com a documentação de habilitação, as compro-vações de que 
possui em seu quadro permanente, 2 (dois) profissional com pelo menos a certificação a seguir: 

4.3.2.2.1. VMware Certified Advanced Professional 6 - Network Virtualization Design (VCAP) ou Deploy, versão 
mais recente. 

 
5.2. Especificação Técnica – GRUPO 1 

5.2.1. Item 02: Aquisição de licenciamento de uso do software de gerenciamento VMware Vcenter Server Standard, 
versão acadêmica, com direito de atualização e suporte técnico 24x7 do fa-bricante por 36 (trinta e seis) meses, part 
numbers: VCS6-STD-A E VCS6-STD-P-SSS-A; 

5.2.1.1. Quantidade: 2 instâncias; 
5.2.1.2. O licenciamento é por unidade; 

 
5.2.1.9. Item 03: Aquisição de Licenciamento de uso do Software Vmware Cloud Foundation 4 Advanced – CF4 Stack 
for External Storage versão acadêmica, com direito a subscrição e Suporte Técnico 24x7 do Fabricante Por 36 (trinta 
e seis) meses. Part-Numbers: CF4-ADV-ES-C e CF4-ADV-ES-3P-SSS-C 
5.2.1.10. Quantidade: 32 CPU’s; 
5.2.1.11. O licenciamento é por socket de CPU; 
5.2.1.12. A atualização de versão deve ser garantida por três anos, inclusive para versões maiores (major releases), 
versões menores (minor releases), versões de manutenção (maintenance releases) e atualizações (updates) que forem 
disponibilizadas para o software, por meio de download a partir do sítio na Web; 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA LICITANTE 
 

A análise desta DIRTI para fins de Aceitação e Habilitação da proposta apresentada pela empresa tem 

por objetivo verificar a conformidade dos documentos eminentemente técnicos, os quais deverão ser 

apresentados dentro dos requisitos e condições editalícias. 

 
O objeto desta análise são os ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA (ACT) encaminhados pela 

empresa licitante. 

 
Em atendimento à regra editalícia da comprovação da qualificação técnica, a empresa licitante 

encaminhou os documentos fornecidos pelos seguintes Órgãos/Empresas: 

a) Atestados de Capacidade Técnica: 

• Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – TJPR – Atestado emitido em 06/03/2014; 
• Banco do Brasil – BB – Atestado emitido em 19/06/2016; 
• Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação – MTi – Atestado emitido em 

22/07/2016; 
• Fundação Itaipu Brasil – FIBRA – Atestado emitido em 19/06/2016; 
• Grupo Risotolândia – Atestado emitido em 27/08/2018; 
• Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso – TJMT – Atestado emitido em 26/11/2020; 
• Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP – Atestado 

emitido em 11/12/2020; 
• Grupo Boticário; 
• COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERAÇÃO – CBMM – Atestado emitido em 

15/07/2021; 
• Banco do Brasil – BB – Atestado emitido em 03/08/2017; 
• Universidade Federal do Pará – UFPA – Atestado emitido em 18/08/2017; 
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• Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT – Atestado emitido em 
23/03/2021. 

 
 

5. DA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DOS ATESTADOS E DECLARAÇÕES EMITIDIDAS 

5.1. Atestados ou Declarações de Capacidade 

  Segue abaixo a análise da documentação apresentada pela empresa COMPWIRE 

INFORMÁTICA LTDA frente ao item 9.11 Qualificação Técnica do Edital (item 9.11.1.1.2. e item 

9.11.1.1.2.) e/ou ao Item 5.2. Especificação Técnica – GRUPO 1 (Item 5.2.1. e item 5.2.1.9.) do Termo 

de Referência: 

a) Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – TJPR 

  Atestado emitido com referência ao fornecimento de 28 (vinte e oito) licenças de upgrade e 

mais 08 (oito) licenças para o VMware vSphere Enterprise Plus, com 800 horas/ano de suporte e 

consultoria on-site.                                                                                                  

 

  Dessa forma, sendo que será aceita a somatória de atestados para comprovação da 

qualificação técnica, bem como o exposto acima, o atestado ATENDEU ao item 9.11 (item 9.11.1.1.2. 

e item 9.11.1.1.2.) do edital e ao Item 5.2. (Item 5.2.1. e item 5.2.1.9.) do Termo de Referência. 
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b) Banco do Brasil – BB – Atestado emitido em 19/06/2016    

  Analisando o teor do atestado, o objeto descrito não é aderente ao descrito no edital 

nº12/2021 Processo 23034.034136/2018-69 do FNDE, conforme evidenciado abaixo: 

 

  Portanto, considerando o exposto acima, o atestado NÃO ATENDEU ao item 9.11 (item 

9.11.1.1.2. e item 9.11.1.1.2.) do edital e ao Item 5.2. (Item 5.2.1. e item 5.2.1.9.) do Termo de 

Referência. 

c) Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação – MTi 

 Atestado emitido com referência ao fornecimento de 46 (quarenta e seis) licenças para o 

VMware vSphere Enterprise Plus com Operations Management, 01 (uma) Licença de VMware 

VCenter, 02 (duas) Licenças do VMware VCenter Heart Beat, 02 (duas) licenças do VMware Site 

Recovery Manager e 300 horas de serviços técnicos especializados.                                                                                                

.  
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  Dessa forma, sendo que será aceita a somatória de atestados para comprovação da 

qualificação técnica, bem como o exposto acima, o atestado ATENDEU ao item 9.11 (item 9.11.1.1.2. 

e item 9.11.1.1.2.) do edital e ao Item 5.2. (Item 5.2.1. e item 5.2.1.9.) do Termo de Referência. 

d) Fundação Itaipu Brasil – FIBRA 

  Atestado emitido com referência a instalação de 02 ambientes VMware NSX, mencionando 

serviços de instalação e de suporte técnico, conforme descrito abaixo: 
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  Dessa forma, sendo que será aceita a somatória de atestados para comprovação da 

qualificação técnica, bem como o exposto acima, o atestado ATENDEU ao item 9.11 (item 9.11.1.1.2. 

e item 9.11.1.1.2.) do edital e ao Item 5.2. (Item 5.2.1. e item 5.2.1.9.) do Termo de Referência. 

e) Grupo Risotolândia – Atestado emitido em 27/08/2018 

  Analisando o teor do atestado, o objeto descrito não é aderente ao descrito no edital 

nº12/2021 Processo 23034.034136/2018-69 do FNDE, conforme evidenciado abaixo: 

 

  Portanto, considerando o exposto acima, o atestado NÃO ATENDEU ao item 9.11 (item 

9.11.1.1.2. e item 9.11.1.1.2.) do edital e ao Item 5.2. (Item 5.2.1. e item 5.2.1.9.) do Termo de 

Referência. 

f)   Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso – TJMT 

  Atestado emitido com referência ao fornecimento de 1.888 horas de serviços técnicos 

especializados com locação de técnico especializado em VMware vCloud Suite Enterprise e VMware 

vCenter Server Standard conforme descrito abaixo: 
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  Dessa forma, sendo que será aceita a somatória de atestados para comprovação da 

qualificação técnica, bem como o exposto acima, o atestado ATENDEU ao item 9.11 (item 9.11.1.1.2. 

e item 9.11.1.1.2.) do edital e ao Item 5.2. (Item 5.2.1. e item 5.2.1.9.) do Termo de Referência. 

g) Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP 

  Atestado emitido com referência ao fornecimento de produtos da suíte VMware com 

serviço de implantação, configuração e transferência de conhecimento do fabricante, incluindo 

suporte técnico de toda solução, conforme descrito abaixo: 

 

  Dessa forma, sendo que será aceita a somatória de atestados para comprovação da 

qualificação técnica, bem como o exposto acima, o atestado ATENDEU ao item 9.11 (item 9.11.1.1.2. 
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e item 9.11.1.1.2.) do edital e ao Item 5.2. (Item 5.2.1. e item 5.2.1.9.) do Termo de Referência. 

h) Grupo Boticário 

  Analisando o teor do atestado, o objeto descrito não é aderente ao descrito no edital 

nº12/2021 Processo 23034.034136/2018-69 do FNDE, conforme evidenciado abaixo: 

 

  Portanto, considerando o exposto acima, o atestado NÃO ATENDEU ao item 9.11 (item 

9.11.1.1.2. e item 9.11.1.1.2.) do edital e ao Item 5.2. (Item 5.2.1. e item 5.2.1.9.) do Termo de 

Referência. 

i)   COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERAÇÃO – CBMM 
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  Portanto, considerando o exposto acima, o atestado NÃO ATENDEU ao item 9.11 (item 

9.11.1.1.2. e item 9.11.1.1.2.) do edital e ao Item 5.2. (Item 5.2.1. e item 5.2.1.9.) do Termo de 

Referência. 

j) Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF –   

Contrato nº 0.082.00/2017 

  Analisando o teor do atestado, o objeto descrito não é aderente ao descrito no edital 

nº12/2021 Processo 23034.034136/2018-69 do FNDE, conforme evidenciado abaixo: 
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  Portanto, considerando o exposto acima, o atestado NÃO ATENDEU ao item 9.11 (item 

9.11.1.1.2. e item 9.11.1.1.2.) do edital e ao Item 5.2. (Item 5.2.1. e item 5.2.1.9.) do Termo de 

Referência. 

k) Universidade Federal do Pará – UFPA 

  Analisando o teor do atestado, o objeto descrito não é aderente ao descrito no edital 

nº12/2021 Processo 23034.034136/2018-69 do FNDE, conforme evidenciado abaixo: 

 

  Portanto, considerando o exposto acima, o atestado NÃO ATENDEU ao item 9.11 (item 

9.11.1.1.2. e item 9.11.1.1.2.) do edital e ao Item 5.2. (Item 5.2.1. e item 5.2.1.9.) do Termo de 

Referência. 
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l)  Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT 

  Atestado emitido com referência ao fornecimento de produtos da suíte VMware vClound e 

VMware vCenter Standard  com serviço de implantação, configuração e transferência de 

conhecimento do fabricante, incluindo suporte técnico de toda solução, conforme descrito abaixo: 
                                                                                                    

  Analisando o teor do atestado, foi mencionado serviços de suporte técnico, conforme 

descrito abaixo: 

 

  Dessa forma, sendo que será aceita a somatória de atestados para comprovação da 

qualificação técnica, bem como o exposto acima, o atestado ATENDEU ao item 9.11 (item 9.11.1.1.2. 

e item 9.11.1.1.2.) do edital e ao Item 5.2. (Item 5.2.1. e item 5.2.1.9.) do Termo de Referência. 

 

5.2. Requisitos de Certificação 

  Segue abaixo a análise da documentação apresentada pela empresa COMPWIRE 

INFORMÁTICA LTDA frente ao item 4.3. Requisitos de Certificação. 
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a) VMware Partner Connect na categoria ADVANCED ou PRINCIPAL 

  A CONTRATADA deverá evidenciar ser um canal credenciado VMware do tipo Partner 

Connect na categoria ADVANCED ou PRINCIPAL.    
                                                                                                    

  Analisando o teor do documento encaminhado, foi evidenciado a seguinte relação de 

parceria da CONTRADA com o fabricante, conforme descrito abaixo: 

 

Dessa forma, considerando o exposto acima, o documento apresentado ATENDEU ao item 

4.3.1.2 do Termo de Referência.                                                                                              

b) Comprovação da existência de profissionais certificados no quadro de funcionários  

  A CONTRATADA deverá comprovar que possui em seu quadro permanente, 2 (dois) 

profissionais com pelo menos uma das seguintes certificações: 

 VMware Certified Advanced Professional 6 - Data center Virtualization Deployment 

(VCAP); 

 VMware Certified Advanced Professional 6 - Data center Virtualization Design (VCAP) 

ou Deploy. 
                                                                                                    

  Analisando o teor dos documentos encaminhados, foi evidenciado a relação empregatícia da 

empresa com os indivíduos detentores de certificação, conforme descrito abaixo: 
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Dessa forma, considerando o exposto acima, os documentos apresentados ATENDEM aos 

itens 4.3.2.1.1. e 4.3.2.1.2.do Termo de Referência.                                                                                              

  A CONTRATADA deverá também comprovar que possui em seu quadro permanente, 2 (dois) 
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profissional com pelo menos a certificação VMware Certified Advanced Professional 6 - Network 

Virtualization Design (VCAP) ou Deploy. 
                                                                                                    

  Analisando o teor dos documentos encaminhados, foi evidenciado a relação empregatícia da 

empresa com os indivíduos detentores de certificação, conforme descrito abaixo: 

  

Dessa forma, considerando o exposto acima, os documentos apresentados ATENDEM ao 

item 4.3.2.2.1. do Termo de Referência.                                                                                              

 

c) Comprovação dos produtos que deverão ser entregues 

  A CONTRATADA deverá fornecer licenciamento para os seguintes produtos da Suíte VMware: 

 VMware Vcenter Server Standard, versão acadêmica, com direito de atualização e suporte 

técnico 24x7 do fa-bricante por 36 (trinta e seis) meses, part numbers: VCS7-STD-A  e VCS7-

STD-3P-SSS-A; 

 Vmware Cloud Foundation 4 Advanced – CF4 Stack for External Storage versão acadêmica, 

com direito a subscrição e Suporte Técnico 24x7 do Fabricante Por 36 (trinta e seis) meses. 

Part-Numbers: CF4-ADV-ES-A e CF4-ADV-ES-3P-SSS-A. 
                                                                                                    

  Analisando o teor do documento encaminhado, foi evidenciado a seguinte descrição de 

produtos por parte da CONTRADA com o fabricante, conforme descrito abaixo: 
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Dessa forma, considerando o exposto acima, os documentos apresentados ATENDEM aos 

itens 5.2.1. e 5.2.1.9.do Termo de Referência. 
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6. QUADRO RESUMO DOS ATESTADOS AVALIADOS 

Itens do EDITAL Documentação Atende ao Requisito Resultado do Item 

9.11. Qualificação Técnica:       

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

– – – 

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 
atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 
características mínimas: 

– – – 

9.11.1.1.2. Para o Grupo 1, atestado ou comprovante de fornecimento 
de pelo menos 17 (dezessete) licenças e instalação da suite Vmware, 
incluindo versões do NSX e vCenter, softwares para orquestração e 
gerenciamento de ambiente de computação em nuvem;  

TJPR SIM 

 

BB NÃO 

MTi SIM 

FIBRA SIM 

Grupo Risotolândia NÃO 

TJMT SIM 

INEP SIM 

Grupo Boticário NÃO 

CBMM NÃO 

BB NÃO 

UFPA NÃO 

MPDFT SIM 

9.11.1.1.3. Para o Grupo 1, atestado de execução de serviços de 
operação de horas assistidas e suporte presencial com, no mínimo, 
1500 (mil e quinhentas) horas em pelo menos quatro entes públicos de 
qualquer esfera e/ou poder estadual ou federal; 

TJPR SIM 

 

BB NÃO 

MTi SIM 

FIBRA SIM 

Grupo Risotolândia NÃO 

TJMT SIM 

INEP SIM 

Grupo Boticário NÃO 

CBMM NÃO 

BB NÃO 

UFPA NÃO 

MPDFT SIM 

9.11.1.1.4. Será aceita a somatória de atestados para comprovação da 
qualificação técnica; 

– – – 

Conforme exposto no quadro acima, a empresa apresentou documentos que comprovam o atendimento a 

todos os requisitos e critérios previstos no edital para fins de qualificação técnica. 

 

Itens do TERMO DE REFERÊNCIA Documentação Atende ao Requisito Resultado do Item 

4.3. Requisitos de Certificação       

4.3.1. Estes requisitos são aplicados apenas para o GRUPO 1, em que a 
licitante: 

– – – 

4.3.1.1. Deverá comprovar que atende as competências para prestar os 
serviços descritos nos itens 4 e 5; 

– – – 

4.3.1.2. Essa comprovação poderá ser feita juntamente com a 
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica ou por meio de 
declaração do fabricante ou, ainda, via consulta no sítio do fabricante 
através da URL https://partnerlocator.vmware.com em que a 

VMware SIM HABILITADO 
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CONTRATADA deverá evidenciar ser um canal credenciado VMware do 
tipo Partner Connect na categoria ADVANCED ou PRINCIPAL. 

4.3.2. A licitante deverá fornecer em conjunto com a documentação de 
habilitação, as comprovações de que possui em seu quadro permanente, 
2 (dois) profissionais com pelo menos uma das certificações a seguir: 

– – – 

4.3.2.1.1. VMware Certified Advanced Professional 6 - Data center 
Virtualization Deployment (VCAP) ou versão mais recente; 

CTPS e Certificado 
VMware 

SIM HABILITADO 

4.3.2.1.2. VMware Certified Advanced Professional 6 - Data center 
Virtualization Design (VCAP) ou Deploy, versão mais recente 

CTPS e Certificado 
VMware 

SIM HABILITADO 

4.3.2.2. A licitante deverá fornecer em conjunto com a documentação 
de habilitação, as compro-vações de que possui em seu quadro 
permanente, 2 (dois) profissional com pelo menos a certificação a seguir: 

– – – 

4.3.2.2.1. VMware Certified Advanced Professional 6 - Network 
Virtualization Design (VCAP) ou Deploy, versão mais recente. 

CTPS e Certificado 
VMware 

SIM HABILITADO 

5.2. Especificação Técnica – GRUPO 1       

5.2.1. Item 02: Aquisição de licenciamento de uso do software de 
gerenciamento VMware Vcenter Server Standard, versão acadêmica, 
com direito de atualização e suporte técnico 24x7 do fa-bricante por 36 
(trinta e seis) meses, part numbers: VCS6-STD-A E VCS6-STD-P-SSS-A; 

5.2.1.1. Quantidade: 2 instâncias; 
5.2.1.2. O licenciamento é por unidade; 

Proposta final ajustada SIM HABILITADO 

5.2.1.9. Item 03: Aquisição de Licenciamento de uso do Software 
Vmware Cloud Foundation 4 Advanced – CF4 Stack for External Storage 
versão acadêmica, com direito a subscrição e Suporte Técnico 24x7 do 
Fabricante Por 36 (trinta e seis) meses. Part-Numbers: CF4-ADV-ES-C e 
CF4-ADV-ES-3P-SSS-C 
5.2.1.10. Quantidade: 32 CPU’s; 
5.2.1.11. O licenciamento é por socket de CPU; 
5.2.1.12. A atualização de versão deve ser garantida por três anos, 
inclusive para versões maiores (major releases), versões menores (minor 
releases), versões de manutenção (maintenance releases) e atualizações 
(updates) que forem disponibilizadas para o software, por meio de 
download a partir do sítio na Web; 

Proposta final ajustada SIM HABILITADO 

Conforme exposto no quadro acima, a empresa apresentou documentos que comprovam o atendimento a 

todos os requisitos e critérios previstos no edital para fins de qualificação técnica. 

 

7. CONCLUSÃO 

Com base na análise dos atestados apresentados, esta área técnica entende que a empresa 

COMPWIRE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 01.181.242/0003-53 demonstrou a qualificação técnica e capacidade 

operacional, no qual opinamos pela sua HABILITAÇÃO para execução dos serviços previstos na contratação. 

 

 


